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República Fedentiva do Bnsil
Esúado de Goiás

Municlpio de Catalão

LEI No 4456, de 19 de dezembro de 2025.

"Promove alteraçóes nas Leis Municipais n0 2.538, de í8
de dezembro de 2007 e 2.637, de 19 de dezembro de
2008, para reestruturar administrativamente o lnstituto
de Previdência dos Servidores do Município dê Catalâo

- PREV CATALÃO, unificando sua denominação,
instituindo organismos internos e diretorias, suas
composições, competências e requisitos; cria o modelo
de gestão por resultados, inetituindo gntiÍlcação de

desempenho; cria e extingue cargos, na forma que

especiÍica, e dá outras providências",

O PREFEITO MUNICIPAL DE CATAúo, ESTADO DE GOÁS, NO USO dE

suas atribuiçoes legais, conferidas pela Lei Orgânica do Municipio e pela Constituição

Federal, FAZ SABER, que a CÂtvlRRR MUNICIPAL, aprova e Eu, Prefeito Municipal,

sanciono a seguinte Lei:

CAPITULO I

DA FINALIDADE

Art. í0. Esta Lei dispóe sobre a reorganizaçâo de estrutura administrativa e

funcional do lnstituto de Previdência dos Servidores do Município de Catalão - PREV

CATALÃ0, unificando sua denominação; instituindo organismos internos e diretorias, suas

composiçôes, competências e requisitos; criando o modelo de gestão por resultados e

instituindo gratificação de desempenho; criando e extinguindo cargos, na Íorma que

especifica, além de estabelecer providências complementares.

Parágrafo único. As medidas indicadas neste artigo têm por finalidade

promover a atualizaçáo e a modernização da entidade, adequando-a às diretrizes federais

de funcionamento, assegurando maior eficiência administratlva, hansparência institucional

e efetivo controle orçamentário, Íinanceiro, de pessoal e institucional.
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CAPÍTULO II

DA DENoMtNAçÂo ol errronoe

AÉ. 20. Fica alterada e unificada a denominação do lnstituto de Previdência

dos Servidores do MunicÍpio de Catalão - IPASC para Instituto de Previdência dos

Servidores do Município de Catalão - PREV CATAúO, de modo que, onde se lê IPASC,

passa-se a ler PREV CATAúO em todas as leis, atos regulamentares e demais

instrumentos Íormais que se refiram à entidade,

Parágrafo único. Caberá ao Poder Executivo a consolidaçâo da lEislação em

vigor, contemplando a nova denominação nos termos das alteraçoes ora instituídas,

especialmente no âmbito das Leis Municipais n0 2.538, de'18 de dezembro de 2007, e n0

2.637, de 19 de dezembro de 2008.

CAPíTULO III

DA REoGAN|ZAçÂo DA ESTRUTURA ADilTNTSTRAT|VA DA ENTTDADE

Art. 30. Fica alterado o art. 70 da Lei Municipal no 2.53812007, que passa a

vigorar com a seguinte redaçã0, Íicando acrescidos os §§ 40 e 50:

"Art. 70. O PREV CATAúO será a pessoa jurídica de direito

público interno responsável pela gestão administrativa, jurídica e

- financeira do Regime Próprio de Previdência Social de Catalão e

terá a seguinte composiçã0, entre órgãos e instâncias:

l- Dos órgãos Colegiados:

a) Conselho Municipal de Previdência;

b) Conselho Fiscal;

c) Comitê de lnveslimentos.

ll - Dos Orgãos de Direção Executiva;

a) Superintendência (Gestão Central do PREV CATAúO),

composta por:

1. Ouvidoria;

2. Assessoria de Controle lnterno;

3. Assessoria Previdenciária;

4. Assessoria Juridica; e

5. Perícia Médica,

@
t

b) Diretoria de Administração e Finanças, composta por:
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a1. Assessoria Administrativa e Financeira; e

2. Assessoria de Arrecadação e Compensação Previden

§1'[...]

§20 [...1

§3', [.. ]

§40 Fica o Poder Executivo, por intermédio do PREV CATAúO,
autorizado a disciplinar, medianle regulamento, os órgáos e

instâncias criados ou alterados por esta Lei, mediante a edição de

atos normativos que disporão sobre o detalhamento de suas

compelências, com vistas ao cumprimento de suas Íinalidades,

nos termos do art. 60 da Lei Municipal n0 2.637/2008 e observadas

as disposições desta Lei;

§50 A posse de todos os membros das instâncias colegiadas do

PREV CATALAO é condicionada à comprovação de certificação

profissional compativel com as normas previstas na Lei Federal n0.

9.717l1998 e Portaria MPS/MF n" . 1 .4671202?;

Art. 40. A Lei Municipal no.2.53812007, passa a vigorar acrescida do aíigo 70-

A, com a seguinte redação:

"Art 70-A. São atribuições e composições dos órgãos colegiados

de que trata o inciso l, do artigo 70, desta Lei;

| - Do Conselho Municipal de Previdência, órgáo superior de

deliberaçã0, normatização e íiscalização do RPPS:

a) definir diretrizes gerais e políticas estratégicas para a gestão do

RPPS;

b) acompanhar, avaliar e aprovar os demonstrativos financeiros,

relatórios e contas;

c) estabelecer e monitorar a execução do orçamento do PREV

CATALAO;

d) deliberar e monitorar o planejamento estráégico da lnstituição;

À

c) Departamento de Recursos Humanos, composta por:

1. Assessoria de Gestáo de Recursos Humanos.
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e) exercer as demais atribuições deÍinidas em regulamento a
ll- Do Conselho Fiscal

a) fiscalizar a legalidade, eficiência e transparência da gestáo

financeira, oçamentária e patrimonial da Entidade;

b) examinar as contas, contratos e atos administrativos

relacionadoa aos recursos do RPPS;

c) emitir pareceres e relatórios sobre a aplicaçáo dos recumos;

d) relatar irregularidades e pÍopor ações corretivas aos órgãos

competentes;

e) monitorar a execução orçamentária, financeira e mntábil do

RPPS;

f) monitorar e avaliar os processos, aplicando a gestão de riscos e

melhorias contínuas;

g) exercer as demais atribuiçoes deÍnidas em regulamento.

lll- Do Comitê de lnvestimentos, órgão consultivo:

a) monitorar, planeiar e propor políticas voltadas à aplicaçâo dos

Íecursos do RPPS;

b) exercer as demais atribuições deÍinidas em regulamento,

§10 0 Conselho Municipal de Previdência, referido no inciso I deste

aíigo, será composto por representantes do Poder Executivo, dos

servidores públicos eÍetivos e dos aposenlados, em regime de
paridade, sendo:

| - 02 (dois) conselheiros representantes do Poder Executivo e seu

respeclivo suplente, indicado pelo Prefeito Municipal;

ll - 01 (um) representante do Poder Legislativo e seu respeclivo

suplente, indicado pela Mesa Diretora da Câmara;

lll - 01 (um) conselheiro representante dos segurados ativos e seu

respectivo suplente, indicado pelo PreÍeito Municipal, devendo

estarem conformidade com o art. 80 da Lei Federal n0, 9.71711998:

lV - 01 (um) conselheiro representante dos inativos e seu

respectivo suplente, indicado pelo Superintendente do PREV

CATAú0.

§20 O Conselho Fiscal de que trata o inciso ll, deste artigo, será

composto por 03 (kês) membros, cuja indicação compete ao

Prefeito Municipal,
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§30 O Comitê de lnvestimentos, referido no inciso lll d

será composto por 03 (hês) membros, sendo: o Superinten

e o Diretor Financeiro, como membros natos, e 01 (um) membro

indicado pelo Conselho Municipal de Preüdência, com seu

respectivo suplente."

Art. S, Fica instituído, no âmbito do lnstituto de Previdência dos Servidores do

Município de Catalão - PREV CATAúO, o modelo de gestão por resultados, com foco na

padronizaçã0, modemização e desburocratização de suas atividades, de modo a orientar

a gestáo de proietos e açóes pelo alcance de metas e resultados, como matriz de governo,

vinculandoas sistematicamente ao atendimento do interesse dos beneÍiciários do Regime

Próprio de Previdência Social - RPPS.

Parágrafo único. A definição de objetivos e metas, a criação de indicadores e

o alcance de resultados devem:

| - Valorizar o desempenho que contribui para a efetividade das ações de

interesse público e para os resultados da Entidade;

ll - Envolver os dirigentes e os servidores em um projeto comum de eficiência

e eficácia organizacional, atribuindo-lhes o mérito devido pela otimização dos recurses

públicos;

lll- Promover o trabalho em equipe e a organização por programas e ações,

AÉ. 60. Com fundamento no artigo 37, §80, da Constituição Federal, fica

instituído o Contrato de Resultados, a ser celebrado entre o Conselho Municipal de

Previdência e o PREV CATALAO, estabelecendo metas e critérios de avaliação de

desempenho, nos termos de Regulamento,

Parágrafo único. 0 contrato de resultado deverá ser regulamentado por meio

de resolução con,junta enÍe o Conselho Municipal e Diretoria Executiva do PREV

CATALAO.

AÍt. 70. 0 contrato de resultados terá por objetivo o cumprimento das metas e

alcance dos indicadores, objetivando:

| - A melhoria da qualidade, eficiência, eficácia e efetividade dos gastos

públicos e dos serviços prestados à sociedade;

A

CAPiTULO tV

DA TMPLEMENTAçÃO DO MODELO DE GESTÃo pOR RESULTADOS NA ENTTDADE
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ll - A desburocratizaçã0, redução do prazo de atendimento no

municipal e aumento da satisfação do usuário do serviço;

úblico m

lll - A transparência dm ações, visando a Íacilitaçáo do controle social sobre

a Administração Pública;

lV - A ampliação de receitas ou recuftios próprios;

V - A redução dos gastos públims e o combate ao desperdicio;

Vl - A execução de proletos de modemização e implementaçáo de tecnologia

e melhoria de processos;

Vll - 0 estimulo e a valorização dos servidores, colaboradores e conselheiros,

mediante a concessão de Gratificação por Desempenho lnstitucional, a titulo de prêmio

pelo cumprimento de metas pactuadas, na Íorma de regulamento.

Art. 80. A GratiÍicaçáo por Desempenho lnstitucional - GDl, de que trata o art,

70, inciso Vll, desta Lei, será paga em apartado e individualmente, conÍorme mecanismos,

Íormas e demais regramentos deÍinidos em regulamento intemo, observados, no mínimo,

os seguintes critérios:

| - Terá caráter transitório e náo incorporável ao vencimento ou remuneração

do servídor;

ll - Será devida aos servidores públicos efetivos, comissionados ou à

disposiçã0, com e sem ônus e, ainda, aos designados para exercerem Função de

Confiança ou Representação em Órgão Colegiado da Entidade, que tenha obtido resultado

satisfatório na avalíação de desempenho institucional conÍorme contrato de resultado,

observada, também, a avaliação individual ou por equipe;

lll - Somente será devida em razão do eÍetivo exercício das atividades a ela

correspondentes;

lV - Não poderá ser percebida cumulativamente com wtÍa gratiÍicação

vinculada ao cumprimênto de metas, prêmio, bonificaçã0, resultado ou desempenho;

V - Náo compõe a base de cálculo para quaisquer outras vantagens, não
podendo ser utilizada, igualmente, como base para contribuigóes previdenciárias,

inmrporaçoes, imposto de renda ou quaisquer deduçoes legais, atribuindoJhe natureza

indenizatória, inclusive para íns de exclusão no cômputo para apuração de teto
remuneratório;

Vl - Observará o valor de R$1.000,00 (mil reais), reajustado anualmenle pelos

mesmos indices oflciais de reajuste aplicados aos demais servidores públicos municipais;
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Vll - Quando vinculado seu pagamento à participaçáo em sessões iadas,

a GDI estará limitada a 01 (uma) sessão ordinária mensal e, no máximo, 01 (uma)

extraordinária mensal não podendo, em todo caso, ultrapassar ao dobro do valor ind

no inciso Vl, deste artigo.

ParágraÍo único. Regulamento poderá dispor, ademais, sobre a graduação

de valores dentro do limite máximo imposto nos incisos Vl e Vll deste artigo, Íormas de

avaliação individual e coletiva de desempenho para cumprimento das metas e cítéíos
complementares.

Art. 90. 0s cursos, certificaçoes e demais capacitaçoes necessárias para o

exercicio das funçÕes de dirigentes, conselheiros, integrantes de comitê e unidades de

assessoramento técnico do RPPS, conforme exigência do art. 80-B, da Lei Federal n0,

9.717198, deveráo ser custeados exclusivamente com recursos provenientes da Taxa de

Administração do respectivo regime.

CAPÍTULO V

DAS ALTERAÇOES NA ESTRUTURA DE CARGOS CoMTSS|oNADOS VTNCULADoS

A ENTIDADE

Art. í0. Ficam, a partir desta data, criados os cargos a seguir relacionados,

de provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal,

mnsolidados e retratados no ANEXO ÚtttCO Oesta Lei, contendo número de vagas,

nomenclatura, análise, vencimento, descriçã0, carga horária, pré-requisitos e demais

carac,terísticas indicadas em dito anexo, passando-os a integrar o Anexo Único, Parte ll,

Vl - Dos Orgãos de Administração lndireta do Município de Catalã0, item 1 - INSTITUTO

DE PREVIDÊNCA DOS SERVIDORES DO iiUNICIPIO DE CATAúO - PREV

CATALAO, da Lei Municipalde n0 2.637/2008:

Írlc

VAGAS
DENOilTiIAçÀo DOS CARGoS

DO IÍ{STITI'ÍO DE PREVIDÊNC|A DO§ SÉRVIDORES DO IIUÍ{EIPO DE
CATAúO - PREV CATAúO

VENClllEl'lTO
TIENSAL RS

0'1
. 

SUPERINTENDENTE DO PREV CATAúO
(d status de Seuetaia Municipal)

(Cutfi Supeior Completo e possuir ceftifrcaçâo de acordo com a Potlaia
1467n022 MPS)

R$2Z2U,78

0'1 DIRETOR DE ADfuTINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO

PREV CATAúo
(Curso Supadgr Completo e possuir ceftifrcaçáo de acordo com a Poftaria

u67n022 MPS)

R$ 8.058,04

01 DTREToR DE GESTÃo PREVTDENctÁRtA
(Ensino Mêdio e possu cefttficaçéo de acoúo con a Po aia 1467n022 MPS)

R$ 8.058,04

01 ASSESSOR ESPECIAL DO SUPERINTENDENTE DO PREV CATALAO
(Ensíno Mêdio Completo)

R$ 4.498,34

01 ASSESSOR JURIDICO Do PREV CAIALÃo R$ 7.091,07

a
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Art. 11. Ficam extintos, por força do precedente artigo 10, em sua totalidade,

os cargos abaixo elencados, constantes anteriormente do Anexo Unico, Parte ll, Vl - Dos

Órgãos de Administração lndireta do Municipio de Catalão, item 1 - INSTITUTO DE

PREUDÊNCA DOS SERVIDORES DO i'UNICIPIO DE CATAúO - IPASC, dA LEi

Municipal de no 2.637/2008:

(Privatiw de adryado inxito na OABTGO) . Possuh cedifrcdçáo de aando am a
Podaria 14672022 MPS)

ASSESSOR ESPECIAT PARA INVESTIMENTOS EM FUNDOS
PREVIDENCÁRIOS

(Curso Superiot em Dircito, Admini§rarráo, cuÍsos de Geslito, Economia ou

üências conlábois e Possuir celifloaçAo de a@ído corn a Poflaia 51Y201 1

MPS)

R$ 4.498,9 '01

R$ 4.498,3401 ASSESSOh ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO PREV

CAIAúO
(Ensino Médio Completo)

R$ 3,324,700'1 CNETT OO OEPARTEUEHTO PREVIDENCIÁRD DO PREV CÀTALÃO
(Ensino MNio bmpbtq

R$ 3.324,70CHEFE DO DEPARTAI'{EI'ITO DE PÉRiCIA I,IÉDICA DO PREV CAIAúO
(Pdvativo de tlfiic€ Potito c/ Espeçializeçb comprovada ou con expeiéncia

profrssional na áEa, ou pnfrssionalc/ espocializaçáo clínicâ geral ou medicina do

tnbalho)

01

R$ 3.324,7001 CHEFE DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DO PREV

CAIAúO
(EnsiDo lúfiio Compíelo)

R$ 2.954,62DE RECURSOS HUMANOS DO PREV CATASSESSOR DE GEST
Médio

01

R$ 2 954,62DEaESi-o DE ARREcADAÇÃo E coMpENsAÇÃo
pnevroEruclÁRta oo PREV cATAúo

ASSESSOR

( En sino Médio Con pleto)

01

R$ 3.324,70CHEFE DO DEPARTAM ENTO DE COI,ITROLE INTERNO DO PREV CATAúO
(Ensino Médio Completo)

01

R$ 1.834,4SOg lpOtO lOlitUtSrRATlVO DO PREV CATALÃO
(Ensíno F und amontal C;ompleto)

CHEFE OA OI01

R$ 1.834,4901 M§fo oe uúpEza E cozrNHA Do PREV CATALÃo

Fundamental hnp6q(Ensino
CHEFE DA D

No

VAGAS

DENOiJlI DOS CARGOS

DO INSTITUTO DE PREUOÊilCÀ DOS SERVIDORES OO MUNICÍP|o OE

CATAúO - IPASC

VENCIMENTO
MENSAL R3

0'1 SUPERINTENDENÍE DO IPASC
(d stetus de Seçr€taia Municipal)

22.234,78

ASSESSOR ESPECIAL DO SUPERINTENDENTE
(Ensino nédio completo)

4.498,34

0'1 ASSESSOR ESPECIAL PARA INVESTIMENTOS EM FUNDOS

PREVIOENCIÁRIOS
(Cutso SuNÍíoÍ em Diraio, Adnini§ifs{,í0, cursos de 6€stiro, Efinonia ou

Cdflcias Contábeis e possuir coú:fiicação de ef,ordo can a Poiada 9n.U1
MPS/

4.498,34

01 ASSESSOR DE G ADMINISTRATIVA 2.9il,62

Comoleto)

01



01 ASSESSOR DE GESTÁO OE PROCESSAMENIO

DE OADOS
2e54§Â^

\."ÁlÍ
CHEFE DA DIUSÃO

DE APOIO ADMINISTRATIVO DO IPASC

1.834,49

04 ASSESSOR DE GABINETE DO IPASC 1.425,05

01 CHEFE DA DIVISÁO
DE LIIIIPEZA E COZINHA DO IPASC

1.834,49

01 CHEFE DO DEPARTAI/ENTO DE BENEFICIOS 3.324,70

01 DIRETOR FINANCEIRO DO IPASC 8.058,04

01 CHEFE DO OEPARIAMENTO

FINANCEIRO DO IPASC

3.324,70

01 CHEFE OO DEPARTAMENTO

CLINICO DO IPASC
(privativo ds médico inscÍito no CRM)

3.324,70

01 ASSESSOR JURIDICO DO IPASC
(privativo de advogado inscrito na OAB/GO.)

7.091,07

01 CHEFE DO DEPARTAMENTO
DE PERÍCN MÊDICA

(privativo de médico pedb c/ espêcializaçâo comprovada ou com elpcíência
pÍússional na árêa, ou píofissional c/ esp€cializaçáo clínica geral ou medidna do

tabalho)

3.324,70

01 CHEFE DO DEPARTAMENTO DE SERVIÇO SOCIAL DO IPASC

(pÍivativo de prcfissional clm íoÍmâÉo em sêrviço social
3.324,70

t
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CAPÍTULO VI

DA CONSoLTDAçÃo E D|SPoSrÇÔES FTNATS

Art. 12, Ficam consolidadas as alteraçôes promovidas por esta Lei lunto às

Leis Municipais n0 2.538i2007 e2.63712008, cabendo à Diretoria de Recursos Humanos

do Municipio readequar os organogramas respectivos, acrescentando e suprimindo as

iníormaçoes de acordo com m modiÍicações operadas, para Íins de melhor compreensão

desta reestrúuração.

Art. 13. Permanecem em vigor todas as previsÕes quanto as condiçôes de

trabalho, obrigações, direitos e vantagens, número de vagas, remuneraçã0, vencimento,

nomenclatura, análise, descrição, carga horáía, pré+equisitos e demais características

dos cargos da Lei Municipal n0 2.637/2008 e correlatas, que não foram objetos de alteração

pela presente Lei.

Art. 14. Todas as despesas originadas por esta Lei serão acobertadas, no

exercicio conenle, à conta de dotações próprlas ou suplementadas se necessário,

havendo adequação orçamentária e Íinanceira com a lei orçamentária anual e

compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

J88

01



Art. 15, Fica o Poder Executivo autorizado a

adequações no Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçame

adicionais necessários, perante a Lei Orçamentária em vigên

Art, 16. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçá0, revogadas as

disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CATAúO-GO, EStAdO dE GO|áS, AOS

19 (dezenove) dias do mês de dezembro de 2025.

VELO ALVES RIOS
P Municipal

,.i
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LEI No 
'1456, 

de í9 de dezembro de 2025.

"PÍomove alteraçôes nas Leis Municipais n0 2.538, de 18

de dezembro de 2007 e 2.637, de 19 de dezembro de
2008, para reestruturar administrativamente o lnstituto
de Previdência doe Servidores do Município de Catalão

- PREV CATAúO, uniÍicando sua denominação,
instituindo organismos internos e diretorias, suas
composiçóes, competências e requisitos; cria o modelo
de geatão por resultados, instituindo gratificaçâo de
desempenho; cria e extingue cargoar na forma que
especiÍica, e dá outras providências".

LEI MUNICIPAL NO 2.637, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2OO8

ANEXO ÚI{EO- PARTE II

U - Órgãos de Administração lndireta do Íúunicípio de Catalão:

1 - INSTITUTO DE PREVIDÊNC/Á DOS SERYIDORES DO MUNICIPIO DE
CATALÁO_ PREV CATALAO

No-
VAGAS

DENoMll'AÇÃO DoS CARGoS
Do rilsrrruro oE pnEuoÊrcn oos sERvrDoREs Do uullcÍpro

DE cATALÂo - PRF/ CATAúO

vEllctirEMTo
MENSAL R3

01 SUPERINTENDENTE DO PREV oATAUO
(C/ slatus dê Secrdad, Municiryl)

Curso Superbr C;onpleto e Nssuit cêtÍifrcaçáo dê acoúo con a Polaia 1467n022 MPS)

R$ 22.2U,78

0'1 DTREToR DE ADMTNTSTRAÇÃo E FrNANÇAS D0
PREV CATAúO

(Cuso SuNiü htnpleto o possurí cúrr,tcaÉo ds trordo Nn a Palüla 1467n022 MPS)

R$ 8,058,04

01 DIRETOR DE GESTÃO PREVIDENcIARIA
íEÂsino Àíádb e po6sui,l c€íiirtcrçro de m{do Nn e Wb 1$7n022 MPSI

R$ 8.058,04

01 ASSESSoR ESPECIAL DO SUPERINTENDENTE Do PRev cIuúo
(En sino rléd io CÃnplsto)

R$ 4.498,34

0l ASSESSOR JURIDICO DO PREV CATAúO
(Pnvdiw tu advqdo inscilo na OABIG1). Pc§,sui @lÍficEá[. de úotdo Mn I Poiada

1167/2022 MPS)

R$ 7.091,07

01 ASSESSOR ESPECIAL PARA INVESTIMENTOS EM FUNDOS
PREVIDENCIARIOS

(Cusa Supgrú en AB o, AdninidrocÂ1, cutsos de Cest,r, E@nonlo ou Clêncids Conlátuis e

Po$uh @tüfrcaêo de a@do ún I Pon ía 51912.011 MPS)

R$ 4.498,34

01 ASSESSoR EspEctAL DE AoMrNrsTRAÇÃo E FrNANÇAS Do eREV
CATAI.AO

(EnelrDMúdbc{/,r/do)

R$ 4.498,34

0'1 cHEFE D0 DEpARTAMENTo pREVIDENctÁRr0 oo pnev catRúo
(Eru,no [r&io Cqrplío)

R$ 3.324,70

0'1 cHEFE Do DEpARTAMENTo DE penÍcn r.,rÉorca oô pnev cerlúo
(PrivatÍvo de M&iN Peilo d E§Ifírdizq,o cMpwada ou Nn e}ipedência píof§siomlna éÉa,

ou ptofissional d es,fÉÉializs{]áo clínico gonl ou m€dicino da tP,ha p)

R$ 3.324,70

ils _!%.
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ANALTSE E DEscRrÇÃo, pRÉ.REeurstros Dos cARGos

01 CHEFE DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DO PREV

CATAúO
MAlo

RS33Zf,70--

01 SSESSOR DE GES DE RECURSOS HUMANOS DO PREV CAT
Médto

0í
RIA DO PREV CATAúO

Médta

ASSESSOR DE GE DE AR

PREVIDENCÉ
E R$ 2.9í,62

01 CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO DO PREV

CATAúO
Mêdio

R$ 3.324,70

01 O DE APOIO ADMNISTRATIVO DO PREV CATACI-]EFE DA DIVI
FuNanenlal

R$ 1.834,49

01 DE LIMPEZA E COZINHA DO PREV CACHEFE DA DIVI 0
Fuúdnwllal

R$ 1.834,49

CARGo: SUPERIITEI,IDEiITE DO PREV CAT I-ÀO
/ Caroa Horária:

40 horas semanais.

Reouisitos:
Ensino SupeÍior Complsto e possuiÍ CertiÍicaçâo de acordo com a Porlaria 1.467/2022 MPS); e
Livre nomeaçáo e exoneração,

r' Atribuiçôes;
Pomover a Gestão do PREV CATAúo, dirigindo e presidindo as atiüdades do órgão;
SupeMsionar o desempenho das questões burocÉliras e administrativas do órgáo;

'Desempenhar 
função de cooÍdênaçáo de serviços, sendo capaz de analisar e providenciar as

alteraÉos dos sistemas adminiíriaüvos implant#os, visando adaphr as reais condiçóes do
órgã0, obiotivando a melhor eficácia do sistema;

Avaliar e acompanhar desempenhos funcionais;
Representar o I nslituto om juizo e fora dele;

Cumprir e Íazer cumprir a legislaçâo do Regime Prúprio de Previdência Social e as deliberiaÉes
de Inslilncias Colegiedas do ôÍgão;

Presidir as deliberações das insülncias colegiadas do órgão;
Celebrar e rescindir acordos, convénios, parcerias e contratos, inclusive os de gesllio;
Promover a realização de concursos públicos para píoürnento d6 caÍgG ebtivos do quadm de
pessoal do órsáo;
PÍ€staÍ cont6 a queÍn de direito, encaminhando ao ôrgáo mlegiado os resrÍbdm do Bxercicio
findo;

Expedir atos normáivos que se fizerem necessários ao cumprimento de noÍmas juÍidicas e à
implementação de pmvidâncias administaüvas;
Convocar reunióes de instáncias colegiadas, extraordinariamente, sempre que entender
necsssàrio;

Exercer os demais atos necessáÍios à consecução das finalidades do lnstituto.

Comportamental:
Demonstrar capacidade de Íesoluçáo de problemas;

Comprometimento; e
Demonstrar capacidade de liderança e trabalho em equipe.

CARGO: DIRETORDEADMI E DO PRB/CA

,;/-Íl§rpF,fi)
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'yReoulsitos:
Ensino Superior Completo, possuir cerlficação de acordo mm aPoúana146712022 MPS; e
LivÍe nomeaçáo e exoneraçáo.

/ Atribuiçóes:
Controlar a execução orçamentária, pmmovendo o equilíbrio entre a nceih anecadada e a
despesa realizada;

Coordenar, dirigir e controlar as aüvidades e serviços da respecüva lotação;

Delegar competências aos servidores, para a pÉüca de atos específicos da sua áíea de gestáo;

Efetuar e conlrclar a aplicação dos repasses mnstitucionais e legais do órgão;

Gerenciar os serviços gerais, os bens peÍtencentes ao óqã0, as aÉes de gestaio orçamentária,
os recebincntos e pagamentos e os assuntG elativos à área contábil, financeira e orçamentária;

Gerir a êlaboraçâo e execuçár do orçamento em bdas as suas fases, supervisionando a

coníecçáo dos balanços e demonsffiivos financeiros exigidos por lei;

Exercer o conbole de todos os documentos emitidos no óígã0, inclusive aqueles rchcionados
com a movimenhção e prestação de cont6 sobre recursos oriundos de convênios c€lebrdos
comaUniãoeoEíado;
ldentiícar as dMorçôês âdministrativas, apresentando propostas de adequaçfu ao
desenvolvimenlo das estratéÍlias e açõês do óígáo, obietivando alcançar uma gestão eíicaz dos
recursos públi»s;
lnserir os prccedimentos necessários no Plano Plurianual (PPA), na Lei de Diretrizes

Oçamentárias (LDO) e na Lei Oçamentária Anual (LOA), após anâise técnica e audiências
püblicas;

Ser apoio matricial e de capacitação na sua área especíÍica;

PaÍticipar das Íêunióes da unidade ou outras sempre quê convocado pela gestão do PREV

CATALAO;

Atuar em equipe mulüprofissional, orientando e supervisionando estagiários e outros
profissionais;

0pinar sob o aspecto financeiÍo nos procedimenbs que impliquem em despesas oçamentárias;
Pmpor ao SuperintÊndêntÊ medidas rêlacionadas com a administração dos r€cursos humanos e

financeiros que lhes sáo subordinados;

Supervbionar o recebiÍnento, guarda ê movimentaçâo dos valores havidos a qualquer titulo,
pagando as despesas e mantendo o contÍole alualizado dos saldos das respectivas conlas;

Exercer os demais atos necessários à consecução das atividades da respectiva área de
aluaçã0.

Comoortamental:
Demonstrar capacidade de resolução de problemas;

Compromeümento; e
Demonstrar ca ade de trabalhar em ui

't.

CARGO: DIRETOR DE GESTÀO PREVIDE}ICIÁRIA
/ Carqa Horária:

40 horas semanais.

Reouisitos:
Ensino Médio Completo, possuir ceÍtiÍcação de acordo com a Portaria '1467/2022 MPS; e
LivÍe nomeação e exoneração.

/ Caroa Horária:
40 horas semanais,
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r' AtÍibulcôes: \
Planejar, coordênar e supervisionar a execuçâo das alividades relacionadas a execução dê..
rotinas admini$rativas, o acompanharnento financeiro, análise das concessoes, manuterçdes iÍ'
Íevisões de beneÍicios pr€videnciários (aposenladorias e p€nsões);

Produzir e redigir documentos oÍciais, lais como oficios, memorandos, portarias, certidões,

declaraçÕes e comunicados intemos e exlemos, obseÍvando as normas de redaçáo oficial e a
coneçáo gmmatical;

Elaborar relatórios técnicos e gerenciais periódicos sobre a evoluçáo da íolha de bêneÍicios,
quantilativo de segurados, projEões de aposentadorias e estatíslicas de atendimento, para

subsidiar a tomada de decisáo da Diretoria Execúiva e dos Conselhos;

Prestar informações técnicas em pÍocessos adminiírativos, elaborando despachos
fundamentados e notas técnicas que subsidiem a análise juridica e a decisão final sobre

concessáo ou indeÍenmento de beneÍicios;

Gerir a base de dados cadastral dos segurados ativos, inativos e pensionistas, garantindo a

fdedignidade das informaçoes para as avaliaÉes atuaÍiais anuais;

Realizar a instruçáo processual, organizando a documentaçá0, verificando requisitos legais,

realizando juntada de documentos e controlando os pÍazos de famitação dos pmcÉssos de

beneÍlcios;
MonitoBr, contÍolar e operacbnalizar o Sistema de Compensação Prevllenciária (COMPREV),

realizando o requerimento de beneficios deüdos ao RPPS e anal'sando os requerimentos

recebidos do INSS;

SupeÍvrsionaÍ a anáiisê e imtruçâo técnica de processos de beneficio§, assegurando a esda
conÍormidade com a legislaçáo íederal e municipal vigente e as orientaçóes do Tribunal de

Contas;

CooÍdenar a realização do Censo Previdenciário periôdico e o Íecadastramento anual (píova de

vida) dos beneliciàrios, responsabilizando-se pela consolidação dos dados coletados;

EmitiÍ, analisare homologar Certidôes de Tempo de Contribuição (CTC) e averbações de tempo

de serviço/conüibuiçã0, conferindo os registros funcionais e financeiros nos assentos do servidor;

. ldentificar distoÍções nos processos de mncessão, apresenlando propostas de adequação e atos

normativos visando a padlonização e otimizaçáo dos fluxos de trabalho;

Participar das reuniiies da Diretoria Executiva e dos Conselhos;

0rganizar e mantêr o arquivo fisico e digital do setor de beneficios, garantindo a inbgridade, o

sigilo e a rápida Íecuperação das informaçáes dos sêgurados;

Acompanhar as alteraçóes na legislação previdenciária e orientar a equipe e os segurados
quanto à aplicação das novas regras;

Ser apoio matricial e de capacihçáo, atendendo ao público para esclarecimento de dúúdas

complexas e treinando os demais servidores nas rotinas do setoÍ;

Exercer os demais atos necessários à consecução das atividades da Íespectiva áÍea de atuação

pÍevidenciária e administrâtiva.

ComDortamenhl:
Demonstrar capacidade de resoluçáo de problemas;

Comprometimento; e
Demonstrar de trabalhar em ut

CÀRGO: A§SESS0R ESPECIAL DO SUPERINIET{DEI{TE DO PRB/ CÀTALÀO
/ Carqa Horárla:

40 horas semanais

Requisltos:
Ensino lvédio Completo; e
LivÍE nom ê exone
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hAssessorar no plareiamento e realiz4ão de estudos, com o obletivo de estabel€cêr
de todo material n€cessário ao funcionamento da Superintendência;
Propor ao órgão competênte a aquisição de material ou realização de serviços, necessários à
manutenção do óqão;
Pmmover rnedidas para a conservação e recuperação dos móveis e imóveis;
Fomecer subsídios para o melhoramento dos serviços na árêa administrativa: planejar, coordenar
e supervisionar açôes voltadas à execuçáo da política adminiírativa órgão;
Promover, em conjunto com o Departamento de Rêcursos Humanos, cuBos, palestras,

encontros e simpósios mm o objetivo de aperfeiçoar o pessoalda àrea administrativa;
Controlar a frequênciâ diária dos seÍvidoÍBs lotados no ôrgáo;
Exercer o controle das aüvidades relativas ao expedienle, documentaçáo, pÍotocolo, arquivo e
zeladoda inlerna, guarda, distribuiçáo e contíole de matBriais;

PÍeparar os expedientes a serem assinados ou despachados;
Providenciar a publicação de leis, decretos, regulamentos, portrrias, instruções e oufos abs
oficiais do órgáo;
Exêrcêr outras atiüdades corelatas.

CompoÍtamental:
Demonshar capacidade de resolução de pmblemas;

CompÍoÍnetimento; e
Demonslmr de tmbalhar em

CARGo: AS§ESSoR JURIDICo D0 PREV CATAúo/ CanaHorâia:
40 horas semanais

Reoulsltos:
Ensino Superior Completo, privativo de Advogado inscrito na 0AB/G0. Possuir certiÍicação de
acoÍdo com a PortaÍia 1467/2025 MPS); e
Liwe nomeação e exoneração.

/ Atrlbuicóo:
Atender, no âmbito adminiírativo, aos processos e consultas gue lhe forem submetidos pelo§

setorês e depârhmentos do PREV CATALAO;
Emitir pareceres e interpÍetaÉes de textos legais;

Assessorar na conftcção de minutas; mantêr a legislaçâo local afualizada; atender a consult$,
no âmbito adminislrativo, sobre ques6es iurÍdicas, submetid6 dos demais setores do PREV
CATAúO;
Assessorar os gestores na revisá0, atualização e mnsolidação da legislaçâo municipal atinente
ao PREV CATALAo, Íazendo-se observar as normas federais e estaduais que possam ter
implicaçóes na legislação local, à medida que forcm sendo expedidas, e pÍoüdenciar a
adaptaçáo desta;

Assessorar a revisão dê minutas de termos de compromisso e de responsabilidade, contratos de
concessá), locação, comodato, convênio e outos atos que se fizerem necessários a sua
legalizaÇão peranle o órgão;
Assessorar nas pequisas pendentes a instruir processos adminiírativos, que versem sobre
assuntos iuÍidicos;
Participar de rcuniôes do PREV CATAúO;
Assessorar no relato e paÍecer, em quês1ôês jurldicas de magna importância, quando para tal
tiver sido dgqignado;

r' Atribuicóes:
\
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exame, sob aspecto juridic,o, todos os atos praticados pela Gestál do PREV "oATAúo; -'--

Executar outras hreúas de mesma natureza ou nivel de complexidade, associdas à sua
especialidade e ambiente ooanizacional.

DemonstÍar idade de Íabalhar em ui

ndicamente os interesses do PREV CATA 0, quando investido do necessário

Comportamental:
Demonstrar capacidade de resolução de problemas;

CompÍometiÍnento; e

RepÍesentarju
mandato;

Assessorar no

CARGO: ASSESSOR ESPECIAL PARA lIVESTIMEI{TOS
EI,t FUT{DOS PREVIDENCÁRIOS

/ Carça Hoúna:
40 horas semanais,

Requiritoo:
Ensino Superior Completo, em Direito, Administraçâo, cuÍsos de Gestão, Economia ou Ciências
Contábeis e Possuir certificaçáo de acordo com a Portaria 519/2.01 'l MPS); e
Livre nomeaçáo e exoneÍação.

/ AtÍibuicõe§:
Assessorar no desenvolvimento de estratégias para o diagnóstim de problemas financeiros e a

construçfo de modelos de açoes;

Assessorar no desenvolvimento de projetos, pequisas e planos de fundos de investimento,

Assessorar na politica dê gêstlio de fundos, na mediçâo e administraçâo de risms, no cálculo de
probabilidades e na fiscalização;

Assessorar na mensuração s administração dê riscos;

Assessorar na elaboraÇáo de planos e políticas de investimento, com a gestão de fundos,

aconselhamento e consultoria no mercado financeiro e a mediçâo dos possiveis risco§;

ExecutaÍ ouhas atividades conelatas, que lhes furem delegadas pela Direção do IPASC,

CompoÍlamental:
Demonstrar capacidade de resolução de problemas:

Comprometimento; e
Demonstrar capacidade de tróalhar em equige.

CARGO: CHEFE DO DEPARTAIíIEI{IO PREVIDENCIÁRIO OO PREV CATAúO
/ Caroa Horária:

40 horas semanais

Requisitos:
Ensino Médio Completo, e
Livre nomeação e exoneração.

/ Atribuiçôes:
Realizar análises técnicas detalhadas sobre a legislação previdenciária e suas aplicaçoes;

Elaborar estudos e parêceres lécnicos sobre temas Íelevantes às politicas previdenciáÍas e à

Ivlt
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gesüio do RPPS;
Avaliara elegibilidade e os requisitos para a concessáo de beneÍicios pÍevidenciários ao\ ,.6
segurados; '-'l
Acompanhar e interpretar as atteraçôês na legislação hderal e municipal relacionadas à
previdência social;

PÍopoÍ diretrizes e ecomendaçôes para o aprimoramento das pollticas e procedimentos de
beneflcios;
Auxiliar na elaboração e revisáo de normas e regulamentos internoo Íeferentes à área
previdenciária;

Prestar consulto a [ácnica aos demais setores do PREV CATAúO sobre questóes

previdenciàrias;

ContÍibuir para a formação e atualizaçáo do conhecimento técnio na área preüdenciária dentro
da institui@;
EhboÉr relatórios e apresenta@s sobÍe temas píevidenciários para os órgh olegiados e a
direção execúiva.

Comporlamental:
Dêmonstrar capacidde de resolu@ de problemas;

Comprometimento; e

ade de lrabalhar em u,Demonstnar

CARGO: ASSESSOR ESPECIAI- DE E DO

Auxiliar no planejamento e contÍoie dos rccuÍsos Ínanceims do PREV CATAúo;
Apoiar a gestão de compras, contratos e convênios, desde a fase de licitação até a execqão;
Assegurar a regularidade administrativa dos processos, em conÍormidade com as normas e
procedimentos intemos;

Colabonar na elaboração e ammpanhamento do orçamento da instituiçáo;

Analisar e emitir pareceres sobre pmpostas de despesas e invesümentos;

Manter Íegistos atualizados de todas as operações financeiras e administrativas;
Auxiliar na prepararfo de relúrios e demonstralivc lirunceiros para os órgáos de controle;
ldentificâr oportuniJades de otimização de custos e melhoria de procesos administrativos;

Prestar suporte na interíace com fomecedores, bancos e demais insütuiçoes fnanceiras;
Executar outras tarefas de apio à administÍaçáo e finanças quo lhe ssjam delqadas;

/ Carqa Horária:
40 horas semanais,

/ Atribuicôes:

Comportamental:
Demonstrar capacidade de resolução de problemas;

Comprometimento; e
Demonstrar capacidade de tnabalhar em equipe.

Reouisltos:
tnsino lvládio Completo, e
Livre nomeaçfo e exoneraçáo.

CARGO: CHEFE DO DEPARTAIIEilTO DE PERICIA MÉOICA DO PREI/ CATAIáO
/ Caroa HoÉÍia:

40 horas semanais

PREI/CATALAO
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Reouisltos:

comprovàdEnsino Superior Completo, privaüvo

experiência profissional na ârea, ou
trabalho, e
Livrc nomeaçáo e exoneraçá0.

Méd tco Perito Especial izaçào a,OU c0m
pÍoÍissional c/ especializaçáo clínica geral 0u

/ Atribuicôes:
Gerenciar o cadastro funcional e coordenar m pericias médicas necessáÍias pâra a concessão e

manutenção de beneÍicios previdenciários;

CoordenaÍ o atendimento médico pericial, assegurando a avaliação adequada para a cortessão
de beneÍlcios aos segurados;

lnstituir e supervisionar programas e processos rclacionados aos beneficios adminishaüvos de

saúde dos servidores públicos;

Organizar e cooÍdenar as juntas mêdics para avaliaçáo pericial, bmecendo subsídios para as

decisões de concessão de beneficios;

Assêgurar a inbgridade e a confiabilidade dos dados funcionais e de saúde dos segurados,

mantendo registrcs prBcisos;

Coordenar a identificação de perfrs epidemiohgirns e de doetças releionadas ao trabalkE,

propondo açÔes pÍeventivas;

Participar do planejamento e avaliaçâo das açoes do departamento, utilizando os dados

disponiveis para aprimoramento continuo;
DiÍimir intercorÍÉncias técnicas Íelativas à legalidade e regularidade da concessâo de benelÍcios,

sob o aspecto médico;

Atuar como apoio matricial e de capacitação na sua área de especialidade;

orientar ê supeívisionar a equipe muttiprofissional e estagiários do deparbmenb;

Rêalizar outras atÍibuições afins à gestão da pericia médica e dados de saÚde.

CompoÉamêntal:
Demonstrar capacidâde de resoluÉo de poblemas;

Compmmetimento; e
Demonstrar dade de trabalhar em ut

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUIIANOS DO PRÉ1/ crrlúoCARGO:
/ Carqa Horária:

40 horas sêmanais

Requigitos:
Ensino Médio Completo, e

Livre nome4ão e exoneração

r' AtÍibulcôes:
Coordenar, organizar e executar as atividades relativas à administraçáo de pessoal do quadro de

servidores ativôs e comissionados do PREV CATAúO;
Elaborar, coníerir e processar a íolha de pagamento dos servidores da autârquia, efetuândo os

descontos e consignaçóes legais;

Manter atualizados os assentamentos funcionais (pastas e Íegistros digitais), anotando

alteraQoes de cargo, funÉo, vêncimontos, íérias, licenças e outros afastamentos;

Controlar a frequência, pontualidade e âssiduidade dos servidores, elaborando relalório§ ÍÍEnsab
para a Diretoria Administrativa;
lnstruir processos administratrvos de concessão de direitos e vantagens (quinquênios, licença
prêmio, progressoes), emitindo as respeclivas poÍtarias ou atos normativos;
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Prestar informações e alimentar sistemas govemamentais e de controle (como eSocial,,RAlS,
DIRF e sistemas do Tribunal de Contas) relativos à área de pessoal; i':
Auxiliar na realização de concursos públlcos e processos seletivos para ingresso no quadô'úí]',
lnstitrJb;

Pomover 4ões de integraçã0, capacitação e beinamenb dos servidores;
Execubr ouFas taíefas coÍÍelats debrminadas pela Dircbria de Administração e FinaEas.

Comoortamental :

Demonírar capaidade de msoluçáo de prcblemas;

CompÍometimento; e
Demonstrar idade de trabalhaÍ em ut

CARGO: ASSESSOR DE GESTÁO DE RECURSOS HUMAiIOS DO PREV CATAúO
/ CarEa Horária:

40 horas semanais

r' Atrlbulcões:
Auxiliar o CheÍe de Departamento de Recursos Humanos na execução das Íotinas trabalhiím e
estatutfuiasi
Realizar o atendimento aos servidores ativos e inativos, prestando inÍormações sobre holerites,
beneficios e requerimentos diversos;

0rganizar e manter atualizado o arquivo Íisico e digital das pastas funcionais dos servidores;
{eceber, conferir e digitalizar documentos para admissá1, demissão, fádas e licenças;
Auxiliar no contmle do registm de ponto eletronico ou manual, verificando justificativas de
ausências;

Digitar documentos, declara@s, memoÍandos e oflcios pertjnentes à área de gestão de
pessoas;

Auxiliar na distribuição e controle de beneíicios como val*transporte ou auxiliGalimenta@,
quando houver;

Executar tareÍas de apoio admintstrativo, como reprodução de documentos (côpias), envio de e
mails e oÍganizaçáo do ambiente de trabalho.

Comportamêntâl:
Demonstrar capacidade de resolnção de problemas;

Compromeümento; e

Demonstrar capacidade de trabalhar em equipe.

cARGo: ASSESSoR DE GEsrÃo Dr 
T[E$t^lt§oE 

coMpENSAçÃOpRElíDEr{ctÁRtA Do

/ Carqa Horárla:
40 horas semanars

Reouisitos:
Ensino Médio Comphto, e
Livre nomeação o exoneração.

Reoubltos:
Ensino ltlédio Completo, e
LivG nomeaçâo e exoneftrçâo.
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apoiar as roünas de arecadação das contribuições prêvidenciárias devidas

Auxiliar na coordenação dos pmcessos de compensaçáo Ínanceira previdenciária com outms .

regimes;

Garantir a adequada e oporluna lransbrência de rccunos, em conformidade com a legislação

especíÍica;

Manter controle e registro detalhado das inÍoÍmações de anecadação e compensaçáo;

Confurir dados e documentos para garanlir a acurácia dos valores anecadados e transÍeridos;

Apoiar a identifcação e resolução de inconsrslências nos processos de anecadaçâo e

compensaçáo;

Colaborar na elaborâçtu ds rêlatórios e demonshativos reÍerentes às atividades da área;

lnteragir com outros regimes previdenciários e órgáos públims para a efetivação das

compênsqôes;
Prestar suporte administraüvo à área, incluindo organização de documentos e informações;

Executar outras taÍeÍâs de apoio relacionadas à anecadaçáo e compensação preüdenciária.

Demonstrar ca ade de trabalhar em

PREV

Compoítamental:
Demonstrar capacidadê de Íesolução de problemas;

CompÍometimento; e

r' Atribuicões:
Executar e
CATAúO;

CARG0: CHEFE D0 DEPARTAITEilTO DE COi{TROLE tnrEnxo Ú pnwcATAúo

Reouisitos:
Ensino Mêdio Completo, e
LivÍe nomeação e exonerasão

r' Atribulçóee:
VeriÍcar a conlormidade dos processos dministralivos e financeiros mm a legislação, normas

intêmas e melhores prâtlcas de govemança;

lmplementar e monitorar pÉiicas de contÍrole intemo, üsando a prevençfo de riscos e a

otímizaçâo da geslão;

Apoiar a realização de auditorias intemas e extemas, íomecendo infurmacpes e documentação

necessárias;

Analisar dados e informações para identiftcar náo conÍormirlades, falhm nos processos ou

oportunidades dê melhoÍia;

Elaboar relatórios e pareceres sobre as atiüdades de controle intemo, apresentando

recomêndaçóes e planos de ação;

Colaborar no desenvolvimento e alualizaçâo de manuais de procedimentos e normas de controle

intemo;
Auxiliar na gestáo e pmcessamento de dados relevânte§ pâra as atividâdes dê controle,

assegurando a integridade e segurança das inÍormações;

ContÍibuir para a modemizaçfu e inÍomatização d06 pÍocessos de controle intemo;

Exercer outras atividadês corÍelatas à gestalo de pmcêssos e dados no âmbito do conhole

intemo.

CompoÍ{amentsl:
Demonstrar capeidade de íesoluqão de problemas;

Comprometimento; e

I

a0

/ Carí,a HoÍâiai
40 horas semanais.
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Demonstrar ca ade de trabalhar em ut

CARGo: CHEFE DÂ DIVISÃo DE APOIo ADIúNISTRATIVo DO PREV CATAúO

Requisitor:
Ensino FundaÍnêntal Complelo, e
Livre nomeação e exoneração.

Atrlbulcóes:
Receber, íegishar e classificar denúncias, reclamações, elogios e sugestões encaminhadas à

0uvidoria;
Garantiro aompanhamento sistemático de todas as manifest4ões, desde o registm inicial até a
sua conclusão;

Assegurar a transparência dos processos da Ouúdoria, em conÍormidade com as normas e
reg ulamentos intemos;
Promover a resolução âgil e oficaz das demandas, interagindo com as áreas responsáveis do
PREV CATALAO;

Elaborar relatórios periôdicos sobre as atividades da Ouvidoria, identificando padrôes e
oportunidades de melhoria;

Mantera comunicaçâo com os manifesbntes, inbrmando sobÍe o andamento e o desÍecho de
suas solicita@es;
Propor açoes mrÍetivas e prevenlivas com base nas análíses das manifestaçôes recebidas;

Colaborar na formulaçâo de poliücas e pocedimentos que üsem aprimorar a qualídade dos

serviços presbdos pelo PREV CATALÃ0,

ComooÉamenhl:
Demonstrar capacidade dê rssolução de problemas;

Comprometimento; e
Demonstrar capacidade de tEbalhar em equipe.

CARGO: CHEFE DA DIV§ÁO DE LIIIPEZA E COZIIIHA DO PREV CATAúO
/ CarEa Horária:

40 horias semanais

Requlsitosr
Ensino Fundamenlal Completo, e
Livre nomeaçâo e exoneÍaçào.

/ Atribulcões:
CheÍiar a divísão de limpeza, manutençáo e cozinha, garantindo a oÍganizaçtu e eficiência dos
seNiços;
Coordenar a execução todos os serviços habituais de higiene e de limpeza diária e de
manutenção da unidade, incluindo a limpeza de banheios, árcas comuns, escritôrios e demais
dependênci* do prÉdio, de móveis, aparelhos, utensllbs e objêtos, com os cuidados
necessários à sua conseÍvaçáo;
Coordenar as açôes de portaria e zeladoria da unidade, quando aplicável;

Promover a conservação e a limpeza, intema e exbma, do prédio, móveis e insblaçôes;

r' Caroa Horárla:
40 honas semanais.
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Verificar o estado de conservaçáo e manutençáo das instalaçõês elétricas e hidrául
reportando necessidades de repaÍo;

Programar e executar os servirps de copa e cantina, incluindo preparo e distribuição de
lanches;

Supervisionar as condfu;ôes de segurança confa incêndios, siniíros e umidade nas
dependências do pÉdio;

Promover a abertuna e o &chamento da unidade, conforme os termos rÊgulamentares;
Solicitar as providências necessárias paxa a manúenção e Íêparo das instalaçÕes e
equipamentos;

Realizar outros serviç06 coíelatos à sua áÍea de atuação;

Comportamental:
Demonstrar capacidade de resoluçáo de problemas;

Compíometimento; e
Demonstrar ade de trabalhar em
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